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PARECER nº 009/ 2006 
(RI, arts. 98, I, “b”, e 198, § 1º) 

 
2%-(72�

 
9HWR� WRWDO� ao Projeto de Lei Complementar nº EM-014/ 2005 EM -

014/ 2005 que  altera dispositivos da Lei Complementar nº 007, de 28 de dezembro 
de 1991 e posteriores modificações, decorrentes das Leis Complementares nºs 008, 
de 24/ 08/ 1992; 015 de 28/ 12/ 1992; 016 de 07/ 04/ 1994; 019 de 26/ 12/ 1994; 021 
de 10/ 01/ 95; 027 de 21/ 12/ 1995; 031 de 12/ 09/ 1996; 032 de 31/ 10/ 1996; 036 de 
30/ 06/ 1997; 039 de 28/ 08/ 1997; 044 de 15/ 12/ 1997; 048 de 26/ 08/ 1998; 50 de 
18/ 12/ 1998; 053 de 09/ 03/ 1999;�058, de 03/ 11/ 1999; 080 de 28/ 12/ 2001; 086 de 
17/ 12/ 2002; 087 de 27/ 12/ 2002; 088 de 23/ 12/ 2002; 091 de 21/ 08/ 2003; 095 de 
23/ 12/ 2003, 097, de 13/ 01/ 2004; 101, de 20/ 08/ 2004 e 104, de 22/ 12/ 2004, 
respectivamente, que dispõem sobre o Código Tributário Fiscal do Município de 
Divinópolis, e dá outras providências. 
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Nos termos dos art. 98, I, “b” e 198, §1º, do regimento interno, foi 
constituída esta comissão especial para analisar o veto total oferecido pelo sr. 
prefeito municipal, ao  projeto de Lei Complementar nº EM-014/ 2005 – que  altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 007, de 28 de dezembro de 1991 e posteriores 
modificações, decorrentes das Leis Complementares nºs 008, de 24/ 08/ 1992; 015 de 
28/ 12/ 1992; 016 de 07/ 04/ 1994; 019 de 26/ 12/ 1994; 021 de 10/ 01/ 95; 027 de 
21/ 12/ 1995; 031 de 12/ 09/ 1996; 032 de 31/ 10/ 1996; 036 de 30/ 06/ 1997; 039 de 
28/ 08/ 1997; 044 de 15/ 12/ 1997; 048 de 26/ 08/ 1998; 50 de 18/ 12/ 1998; 053 de 
09/ 03/ 1999;� 058, de 03/ 11/ 1999; 080 de 28/ 12/ 2001; 086 de 17/ 12/ 2002; 087 de 
27/ 12/ 2002; 088 de 23/ 12/ 2002; 091 de 21/ 08/ 2003; 095 de 23/ 12/ 2003, 097, de 
13/ 01/ 2004; 101, de 20/ 08/ 2004 e 104, de 22/ 12/ 2004, respectivamente, que dispõem 
sobre o Código Tributário Fiscal do Município de Divinópolis, e dá outras providências. 

 
Ressalte-se de início, que a proposição legislativa teve regular 

tramitação nesta Casa e, uma vez aprovada em 28 de dezembro de 2005, foi 
encaminhada ao executivo em data de 29 de dezembro de 2005 para a sanção do 
Sr. Prefeito. 
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Nos 15 (quinze) dias úteis previstos no art. 51, § 1º, da Lei Orgânica, 
o Prefeito Municipal ofereceu o presente 9HWR� WRWDO�  ao Projeto de Lei 
Complementar nº EM-014/ 2005 – , dele dando conhecimento ao Presidente da 
Câmara no prazo legal, através de ofício  nº EM-005/ 2006 , datado de 4 de janeiro 
de 2006. 
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6XVWHQWD o Sr. Prefeito Municipal que o 9HWR� WRWDO�ao Projeto de 

Lei Complementar nº EM-014/ 2005, impõe-se, primeiramente, “por versar sobre 
matéria afeta à renúncia de receita, há que se submeter ao comando inserto na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2005 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), cujo dispositivo pertinente assim dispõe:  

 
$UW������$�FRQFHVVmR�RX�DPSOLDomR�GH�LQFHQWLYR�RX�EHQHItFLR�GH�QDWXUH]D�WULEXWiULD�GD�
TXDO� GHFRUUD� UHQ~QFLD� GH� UHFHLWD� GHYHUi� HVWDU� DFRPSDQKDGR� GH� HVWLPDWLYD� GR� LPSDFWR�
RUoDPHQWiULR�ILQDQFHLUR� QR� H[HUFtFLR� HP� TXH� GHYD� LQLFLDU� VXD� YLJrQFLD� H� QRV� GRLV�
VHJXLQWHV��DWHQGHU�DR�GLVSRVWR�QD�OHL�GH�GLUHWUL]HV�RUoDPHQWiULDV�H�D�SHOR�PHQRV�XPD�GDV�
VHJXLQWHV�FRQGLo}HV��
����
,,�²�HVWDU�DFRPSDQKDGD�GH�PHGLGDV�GH�FRPSHQVDomR��QR�SHUtRGR�PHQFLRQDGR�QR�FDSXW��
SRU� PHLR� GR� DXPHQWR� GH� UHFHLWD�� SURYHQLHQWH� GD� HOHYDomR� GH� DOtTXRWDV�� DPSOLDomR� GD�
EDVH�GH�FiOFXOR��PDMRUDomR�RX�FULDomR�GH�WULEXWR�RX�FRQWULEXLomR��
����
�����6H�R�DWR�GH�FRQFHVVmR�RX�DPSOLDomR�GR�LQFHQWLYR�RX�EHQHItFLR�GH�TXH�WUDWD�R�
FDSXW�GHVWH�DUWLJR�GHFRUUHU�GH�FRQGLomR�FRQWLGD�QR�LQFLVR�,,��R�EHQHItFLR�Vy�HQWUDUi�
HP�YLJRU�TXDQGR�LPSOHPHQWDGDV�DV�PHGLGDV�UHIHULGDV�QR�PHQFLRQDGR�LQFLVR�µ� �
�
Continuando as razões do veto, o Chefe do Executivo, destaca que, 

“ com a aprovação da Emenda Supressiva nº CM – 136/ 2005, suprimindo, assim, o 
artigo 3º do Projeto de Lei nº 014/ 2005, o qual funcionava como uma verdadeira 
condição de legalidade do próprio Projeto de Lei, nos termos do parágrafo segundo 
transcrito. 

Suprimido o artigo 3º do Projeto de Lei, na forma da Proposição de 
Lei em trato, suprimida também está a medida de compensação exigida pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, maculando de ilegalidade referida Proposição.” 

 
Assim, também foi o entendimento da Comissão de Justiça 

Legislação e Redação em seu parecer nº 292/ 2005, de 26 de dezembro de 2005, 
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emitido em análise quanto à materialidade da Emenda Supressiva CM-136/ 2005, 
YHUELV��

´Quanto à matéria a proposição fere a Lei nº 101/ 2000 -Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que exige estar acompanhada de medidas de 
compensação”, concluindo portanto, pela LOHJDOLGDGH da Emenda apresentada. 
�JULIDPRV� 

 
 
 CONCLUSÃO 

 
'LDQWH� GR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela PDQXWHQomR� do 

Veto, por entender que com a supressão do art. 3º, a proposição ficou prejudicada. 
 
É o  parecer, 
 
S.M.J. 
 
Divinópolis, 6 de janeiro de 2006 

 
 
 

 
Milton Donizete da Silva 

Vereador-Relator 
 
 
 
 

Antônio Geraldo da Silva 
Vereador-presidente 

 
 
     
 

Adair Otaviano de Oliveira 
Vereador-Membro 

 
 


